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A presente Informação Fiscal destina-se a 
ser distribuída entre Clientes e Colegas e a 
informação nela contida é prestada de 

forma geral e abstracta, não devendo 
servir de base para qualquer tomada de 

decisão sem assistência profissional 
qualificada e dirigida ao caso concreto. O 
conteúdo desta Informação Fiscal não 

pode ser reproduzido, no seu todo ou em 
parte, sem a expressa autorização do 
editor. Caso pretenda obter 

esclarecimentos adicionais sobre este 
assunto utilize os emails referidos ou 

contacte gonti@gonti.pt. 
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Subsídio de refeição  

Orçamento do Estado para 2017 já foi publicado em Diário da República. 

O Orçamento do Estado para 2017 foi já aprovado e promulgado pelo senhor 

Presidente da República, aguardando-se a sua publicação no Diário da República. 

 

O artigo 18.º do diploma comtempla uma alteração ao valor do subsídio de 

refeição não sujeito a IRS, nos termos do n.º 2 da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º 

do Código do IRS. 

 

Assim, o valor do subsídio de refeição fixado na Portaria n.º 1553-D/2008, de 31 

de dezembro, alterada pela Portaria n.º 1458/2009, de 31 de dezembro, é 

atualizado, fixando-se em € 4,52 a partir de 1 de janeiro e em € 4,77 a partir de 

1 de agosto de 2017. 

 

Mantém-se a majoração de 60% destes valores sempre que o respetivo subsídio 

seja atribuído através de vales de refeição. Em consequência, o valor do subsídio 

de refeição quando este seja pago através de vales de refeição, será € 7,23 a 

partir de 1 de janeiro e em € 7,63 a partir de 1 de agosto de 2017. 

 

Alteração da Retribuição Mensal Mínima Garantida 

 
A reunião efetuada em sede de concertação social aprovou também um 

aumento da retribuição mensal mínima garantida dos atuais 530 para 557 euros 

brutos, a partir de Janeiro.  
 

Nota: Foi utilizada informação disponibilizada pela APECA. 
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